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PODER EXECUTIVO DE ROSANA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 3.152/2020, DE 29/04/2020.
Dispõe sobre medidas temporárias 
e excepcionais para minimizar o 
prejuízo no acesso à alimentação 
pelos alunos do sistema municipal 
público de ensino no período de 
suspensão das aulas, considerando 
a classificação de pandemia pela 
Organização Mundial de Saúde 
(OMS).

SILVIO GABRIEL, Prefeito do Município de Rosana, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, Comitê Temporário de Enfrentamento ao 
COVID-19 no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, e considerando os termos da Lei Federal nº 13.979, 
de 6 de fevereiro 2020 e Decreto Municipal nº 3.132/2020 
de 19/03/2020.

Considerando	 que foi decretada Emergência 
em Saúde Pública no Município de Rosana, através do 
Decreto Municipal nº 3.132/2020 de 19/03/2020 e estado 
de calamidade pública e financeira por meio do Decreto 
3.140/2020 de 02/04/2020;

Considerando	 as medidas complementares 
instituídas através dos Decretos Municipais nº 3.133/2020 
de 21/03/2020, 3.134 de 23/03/2020, 3.137 de 30/03/2020, 
prorrogado pelo Decreto Municipal nº 3.142/2020 de 
07/04/2020 e Decreto Municipal nº 3.148/2020 de 
24/04/2020.

Considerando 	 a prorrogação do período de 
quarentena até 10 de maio do corrente ano pelo Governo 
do Estado de São Paulo, nos termos do Decreto Estadual 
nº 64.946 de 17 de abril de 2020.

Considerando 	 que haverá a necessidade de 
readequação do calendário escolar para o atendimento 
da Medida Provisória nº 934/2020 do Governo Federal;

Considerando 	 a suspensão das aulas na rede 

pública municipal de ensino, nos termos do Decretos 
Municipais 3.131/2020 e 3.141/2020, como medida de 
prevenção e combate ao avanço do novo coronavirus;

Considerando 	 as diretrizes estipuladas pela 
Resolução 002, de 09 de abril de 2020, MEC/FNDE, 
que dispôs sobre a execução do programa nacional de 
alimentação escolar;

Considerando 	 que o Município de Rosana 
recebe aproximadamente R$ 16.800,00 por mês de 
recursos federais para manutenção da merenda escolar, 
acrescidos de aproximadamente R$ 40.000,00 mensais 
de recursos próprios do Tesouro Municipal;

Considerando 	 o disposto na Lei Federal 
nº 13.987 de 07 de abril de 2020 que dispõe sobre 
a autorização, em caráter excepcional, durante o 
período de suspensão das aulas em razão de situação 
de emergência ou calamidade pública, a distribuição 
de gêneros alimentícios adquiridos com recursos do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae) aos 
pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas 
de educação básica.

Considerando 	 a aquisição de mercadorias com 
recursos da merenda escolar e posterior distribuição 
aos alunos não demonstra-se razoável em razão da 
dificuldade de distribuição dos produtos aos alunos;

Considerando 	 que os recursos financeiros 
destinados a merenda escolar podem ser utilizados no 
combate à fome e redução dos impactos financeiros 
gerados pela pandemia do COVID-19.

Considerando 	 que o Governo do Estado de 
São Paulo adotou medida similar, por meio do programa 
Merenda em Casa, com destinação de auxílio aos alunos 
da rede de ensino estadual.

Considerando 	 a necessidade de que o Poder 
Executivo adote medidas para minimizar o impacto 
financeiro aos alunos da rede pública municipal que são 
beneficiados pela merenda escolar;

D E C R E T A:

Art. 1º. 	 Fica instituído o programa municipal, 
excepcional e temporário, voltado a minimizar os 
prejuízos no acesso à alimentação pelos alunos do 
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sistema municipal público de ensino enquanto perdurar a 
suspensão das aulas.

Art. 2º. 	 Será concedido o auxílio de R$ 55,00 
(cinquenta e cinco) reais, por mês e por aluno do sistema 
municipal público de ensino, enquanto perdurar a 
suspensão das aulas.

§1º. 	Farão jus ao auxílio os alunos devidamente 
matriculados na rede pública municipal de ensino, e que se 
enquadrem nos requisitos do Cadastro Único-CadÚnico, 
utilizando a triagem já realizada pela Secretaria Municipal 
de Inclusão e Assistência Social.

§2º.	Referido benefício será concedido por meio de 
cartão magnético a ser fornecido pelo Poder Executivo 
Municipal aos alunos;

§3º.	Compete a Secretaria de Licitações e Compras 
formalização a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de fornecimento de cartão, que 
possibilitem a utilização no município;

§4º.	O auxílio de que trata o caput deste artigo deverá 
ser utilizado exclusivamente para a aquisição de produtos 
de gêneros alimentícios;

Art. 3º. 	 Fica autorizada ainda, a Secretaria de 
Educação, a destinar os gêneros alimentícios em estoque, 
adquiridos com verbas destinadas a merenda escolar 
municipal, aos alunos que se enquadrem nos requisitos 
do Cadastro Único -CadÚnico, mediante triagem a 
ser realizada pela Secretaria Municipal de Inclusão e 
Assistência Social, visando evitar que tais produtos 
pereçam ou ultrapassem o prazo de validade.

Parágrafo Único. Na hipótese deste artigo, a Secretaria 
de Educação deverá manter em estoque o mínimo 
necessário para atendimento das unidades escolares 
pelo prazo de 20 (vinte) dias, na hipótese de retorno às 
aulas e atentando-se ao prazo de validade dos produtos.

Art. 4º. 	 A execução do presente programa será 
suportada pelas rubricas orçamentárias Manutenção 
dos Serviços de Merenda Escolar - Func. Prog.: 
123060010.2.018 339030.07 (906) e (905), QSE – Quota 
Salário Educação e, havendo necessidade, recursos 
próprios do Município de Rosana destinados à Secretaria 
de Educação.

Art. 5º. 	 Este Decreto entrará em vigor na data da 
sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana – SP, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de 
abril de 2020.

SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data 
supra.

ELISA CARLA BOSQUÊ

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

LUCIANA RODRIGUES DE LIMA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Demonstrativos de receitas e despesas

   Estado de Sao Paulo                       Demonstrativo dos Recursos Recebidos e sua Aplicação - FUNDEB                Folha:     1

   Prefeitura Municipal de Rosana            Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

                                             de Valorização dos Profissionais da Educação 

                                             1.Trimestre de 2020

   Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

                                                                    Trim. Anteriores           1.Trimestre                 Total

      1. RECURSOS

         A. Transferências Correntes

              Transferências do FUNDEB - Principal                              0,00          2.013.199,72          2.013.199,72

         B. Rentabilidade de Aplicações Financeiras

              REMUNERAÇÃO DE DEP. BANCARIOS REND. EDUC                          0,00              1.907,71              1.907,71

         C. Complementação dos Recursos do Fundo

         Total de Recursos                                                      0,00          2.015.107,43          2.015.107,43

      2. APLICAÇÃO   (Despesa Paga)

         A. Despesas com Pessoal do Magistério

            319011  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                     0,00          1.655.584,42          1.655.584,42

            319013  OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                        0,00            175.913,34            175.913,34

            319016  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI                    0,00             11.357,00             11.357,00

                Soma .............                                              0,00          1.842.854,76          1.842.854,76

         B. Outras Despesas

            319011  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                     0,00                  0,00                  0,00

            335043  SUBVENÇÕES SOCIAIS                                          0,00            137.931,42            137.931,42

            339030  MATERIAL DE CONSUMO                                         0,00                  0,00                  0,00

            339036  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                    0,00                  0,00                  0,00

            339039  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                    0,00                  0,00                  0,00

            339040  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                    0,00                  0,00                  0,00

            449052  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                          0,00                  0,00                  0,00

                Soma .............                                              0,00            137.931,42            137.931,42

         Total da Aplicação .......                                             0,00          1.980.786,18          1.980.786,18

  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

      GASTOS COM PESSOAL

              Receita Total do Fundo ....................                       0,00          2.015.107,43          2.015.107,43

              Valor Legal Mínimo (60%) ..................                       0,00          1.209.064,46          1.209.064,46

              Valor Aplicado ............................                       0,00          1.842.854,76          1.842.854,76

              Percentual Aplicado .......................                     0,0000%              91,4519%              91,4519%

NOTA EXPLICATIVA: RELATÓRIO PARCIAL (DESPESA PAGA) EXTRAÍDO DO SISTEMA CONTÁBIL, SERÁ REPUBLICADO EM DATA OPORTUNA.
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   Estado de Sao Paulo                       Demonstrativo da Aplicação Trimestral de Recursos na Manutenção e            Folha:     1

   Prefeitura Municipal de Rosana            Desenvolvimento do Ensino (Art. 69, Parágrafo 4. da Lei 9.394/96)

  1. Trimestre de 2020

   Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

             1 - Demonstrativo da Receita                                     Trimestre (R$)     Acumulado do Ano (R$)

                 1.1 - Impostos                                                 2.216.254,03              2.216.254,03

                 1.2 - Transfer.Constitucionais Legais                         18.924.956,74             18.924.956,74

                 1.3 - Transferências de Capital                                        0,00                      0,00

                 Total do item 1 (1.1 + 1.2 + 1.3)                             21.141.210,77             21.141.210,77

             2 - Demonstrativo dos Gastos com Manutenção do Ensino

                 (Despesa Paga)

                 2.1 - Gastos efetuados com recursos estabelecidos

                       no Art. 8º incisos I e II, Lei 9.424/96                  1.975.138,40              1.975.138,40

                 2.2 - Despesa Fundeb - Profissionais do Magistério             1.842.854,76              1.842.854,76

                 2.3 - Despesa Fundeb - Outras Despesas                           137.931,42                137.931,42

                 2.4 - Perda nas Transferências do FUNDEB                       1.771.791,20              1.771.791,20

                 2.5 - Ganho nas Transferências do FUNDEB                               0,00                      0,00

                 2.6 - Deduções Consideradas Fins Limite Constitucional            (1.907,71)                (1.907,71)

                 Total do item 2 (2.1 + 2.2 + 2.3 + 2.4 + 2.5 + 2.6)            5.725.808,07              5.725.808,07

             3 - Percentual Aplicado (2:1) x 100                                     27,0836                   27,0836

NOTA EXPLICATIVA: RELATÓRIO PARCIAL (DESPESA PAGA) EXTRAÍDO DO SISTEMA CONTÁBIL, SERÁ REPUBLICADO EM DATA OPORTUNA.
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